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TJ-SC reconhece ‘incompeténcia absoluta’ dejuizo e
anula condenacéo de engenheiro por crime ambiental

Crime ambiental que envolva espécie ameacada de extincdo deve ser julgado na Justica Federal.

Com esse entendimento, a 22 Camara Crimina do Tribunal de Justica de
Santa Catarina anulou, por unanimidade, uma condenago por crime
ambiental proferida pelajuiza Jaqueline Fatima Rover, daVara Criminal
da Comarca de Concordia (SC).

A decisdo atendeu a um Habeas Corpus apresentado pela defesa do entéo
condenado. Engenheiro florestal do Instituto do Meio Ambiente de Santa
Catarina (IMA), o homem havia sido apenado em trés anos e nove meses
de reclusdo, em regimeinicial aberto, e 13 dias-multa (definidos em um
trigésimo de salario minimo cada). O juizo de primeirainstancia também
havia determinado a perda de seu cargo publico no 6rgéo ambiental do
estado.

Segundo o processo, 0 engenheiro elaborou relatério de vistoriae

parecer técnico favoraveis a emissdo, e emitiu uma autorizacao de corte Engenheiro florestal de 6rgéo ambiental havia sido apenado
de mata nativa por umaimobiliaria. Os documentaos, porém, foram em trés anos e nove meses de reclusio
elaborados a partir de informacdes falsas. E ele sabia.

O objetivo dafraude era omitir o corte de espécimes de Cedrela fissilis. Conhecida como Acaiaca ou cedro-cetim, a
espéci e esta protegida por ser considerada ameagada de extingdo pela Portaria 443/2014 do Ministério do Meio Ambiente.

O relator do HC, desembargador Norival Acécio Engel, embasou seu voto no artigo 109, inciso IV, da Constitui¢éo.

Seguindo entendimentos do TJ-SC, do Superior Tribunal de Justica e do Tribunal Regional Federal da 42 Regido, o
julgador apontou interesse da Uni&o por se tratar de um crime ambiental contra espécie ameagada.

“Ante 0 exposto, voto por conhecer e conceder a ordem, para reconhecer aincompeténcia absoluta do Juizo daVara
Criminal da Comarca de Concérdia e, em consequéncia, determinar aremessa do feito a Justica Federal”, escreveu.

Também participaram do julgamento os desembargadores Hildemar Meneguzzi de Carvalho, Roberto L ucas Pacheco e
Sérgio Rizelo. Os advogados Osvaldo Duncke, Matheus Menna e Car olina Gevaerd, do escritério Duncke & Meurer
Advogados Associados, representaram o engenheiro.
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